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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 
 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CONFORME LEI 11.947/2009 

 
CONTRATANTE: Município de Cordeiros, através do Fundo Municipal de Educação 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da 
Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.020.025,00 (um milhão, vinte mil e vinte 
e cinco reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/03/2025 às 09:00h (Horário de Brasília) 
 
LOCAL: Setor de Licitações, Pç. Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Cordeiros/BA 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O preço não é critério de julgamento 
 
MODO DE DISPUTA: Sem disputa 
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EDITAL CP Nº 001/2025 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 
 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CONFORME LEI 11.947/2009 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. CINARA ALVES DE 
MORAES ANDRADE, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 04.632.964-19, inscrita 
no CPF sob o nº 888.496.785-68, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 
nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas 
prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e 
nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de 
Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda nos termos deste Edital, por processo de DISPENSA. 
 
À critério da Comissão Permanente de Licitação, o horário definido para realização 
do certame poderá ser prorrogado, desde que não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação, em razão da 
indisponibilidade de infraestrutura física e/ou de instrumentos de trabalhos 
necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros 

alimentícios para merenda escolar diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN  QUANT. 
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

 UNITÁRIO   TOTAL  
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1 

Abacate: de 1ª qualidade, tamanho 
médio,maduro,porém compacto firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000  R$                           7,16  
 R$          

7.160,00  

2 

Abacaxi: fresco, de 1ª qualidade, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, isenta 
de fertilizantes, sujidades, sem parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. A unidade precisa ter peso 
de aproximadamente 1.300 kg. 

UND 1000  R$                           6,39  
 R$          

6.390,00  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, 
tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, intacta e bem desenvolvida, livre de terras 
ou corpos estranhos aderente a superfície externa. 

KG 3000  R$                           3,86  
 R$        

11.580,00  

4 

Açafrão: condimento em pó de coloração 
amarelada, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pó fino, sem adição de sal, 
100% natural. 

KG 200  R$                        33,68  
 R$          

6.736,00  

5 

Acerola: de 1ª qualidade, madura, porém compacta 
e firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

KG 2000  R$                           6,20  
 R$        

12.400,00  

6 

Alho: de 1ª qualidade, dentes compactos firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 500  R$                        22,51  
 R$        

11.255,00  

7 

Alface: de 1ª qualidade, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos, parasitas e larvas, cortes e perfurações. O 
pacote precisa conter no mínimo 400 gramas. 

PCT 1500  R$                           4,50  
 R$          

6.750,00  

8 

Batata Doce: de 1ª qualidade, firme e compacta, 
devendo ser graúda, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, livre de resíduos de fertilizantes, 
transportada de forma adequada. 

KG 3000  R$                           5,67  
 R$        

17.010,00  

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60% a 70% de maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

KG 25000  R$                           6,06  
 R$      

151.500,00  

10 

Beterraba: de 1ª qualidade, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 1500  R$                           5,01  
 R$          

7.515,00  
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11 

Bolo de cenoura, milho e mandioca- de ótima 
qualidade, íntegro produzida de forma artesanal e 
que utilizam de insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados 
nos industrializados. A embalagem deve ser plástico 
transparente, lacrada e com indicação do peso, data 
de validade e ingredientes descritos. 

KG 300  R$                        26,00  
 R$          

7.800,00  

12 

Brócolis: em maço, de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

PCT 1000  R$                           6,83  
 R$          

6.830,00  

13 

Biscoito Polvilho: Biscoito caseiro feito à 
base de polvilho, óleo e ovos de boa qualidade livre 
de sujidades. Biscoito caseiro de 4g a 5g cada 
unidade, só serão aceito biscoitos com boa aparecia 
de massa leve e aerada. Serão rejeitados biscoitos 
mal assadas, queimados, amassadas, achatados e 
“embatumados” aspecto massa pesada e de 
características organolépticas anormais. Os mesmos 
deverão estar livres de sujidades ou quaisquer 
outros tipos de contaminantes como fungos e 
bolores.  

KG 2000  R$                        30,30  
 R$        

60.600,00  

14 

Caxixe: de 1ª qualidade, com casca mole, tamanho 
médio a grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, intacto e bem desenvolvido, livre de terras 
ou corpos estranhos aderente a superficie externa. 

KG 300  R$                           5,41  
 R$          

1.623,00  

15 

Cebola: de 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

KG 1000  R$                           5,79  
 R$          

5.790,00  

16 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 5000  R$                           5,98  
 R$        

29.900,00  

17 

Chuchu - De 1ª qualidade, limpo, tamanho médio, 
com casca sã e sem ruptura. Com cheiro e sabor 
característicos. Não serão tolerados defeitos 
externos e internos que prejudiquem o consumo ou 
rendimento como brotado, dano profundo, defeito 
grave de formato, murcho, podridão e fibroso. O 
produto deverá estar fresco, isentos de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 1000  R$                           5,03  
 R$          

5.030,00  

18 

Cocada de coco: feita a base de coco, leite e açúcar. 
Só serão aceitas cocadas de boa qualidade com 
cor, sabor e aroma característicos do produto.  
Não serão aceitas cocadas com qualquer tipo de 
sujidades, fungos, bolor, mole ou qualquer outro 
tipo de alteração que possa alterar o produto.  

KG 700  R$                        30,57  
 R$        

21.399,00  
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19 

Coco Seco, de 1ª qualidade, tamanho médio com no 
mínimo 400g a unidade, isento de fermentação, 
mofo, parasitas e larvas, sem sujidades, 
acondicionadas em caixas limpas ou sacas. 

UND 400  R$                           4,83  
 R$          

1.932,00  

20 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, 

viçosas, de cor verde brilhante, sem sinais de 
amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, larvas 
e resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 
Maço pesando no mínimo 500g. Não serão aceitas 
folhas amarelas, murchas ou furadas e comidas por 
insetos. 

PCT 2500  R$                           4,47  
 R$        

11.175,00  

21 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de 
cor verde, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, 
sem sinais de amarelamento, com talos firmes, sem 
folhas escuras ou murchas, com grau de evolução 
completa, livre de insetos, isenta de danos por 
qualquer lesão física ou mecânica. Transportadas 
adequadamente. Maço de no mínimo 400g. 

PCT 2000  R$                           4,60  
 R$          

9.200,00  

22 

Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos 
pequenos. Maço com no mínimo 200 gramas. 

PCT 2000  R$                           5,18  
 R$        

10.360,00  

23 

Colorau, urucum: acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pó fino, de coloração 
avermelhada, sem adição de sal, extraído da 
semente de urucum 100% natural. 

KG 300  R$                        22,06  
 R$          

6.618,00  

24 

Farinha de Mandioca: produto obtido do processo 
de ralar e torrar a mandioca, fina, seca, branca, 
isenta de matéria terrosa, fungo ou parasitas e livre 
de umidade e fragmentos estranhos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de lote, data 
de embalagem, condições de armazenamento, 
quantidade do produto. Embalagem de polietileno 
contendo 1Kg.  

KG 1500  R$                           7,66  
 R$        

11.490,00  

25 

Feijão Andu- com características organolépticas 
(cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e biológicos. 
Embalagem de 1 kg. 

KG 1000  R$                           9,83  
 R$          

9.830,00  

26 

Feijão Catador: de 1ª qualidade, íntegro, com 
tamanho e coloração uniformes, firme e compacta, 
isento de insetos, parasitas, larvas, material terroso, 
sujidade ou corpos estranhos. Com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem sinais 
de germinação ou resíduos de fertilizantes ou 
outras substâncias químicas. Embalagem de 1 kg. 

KG 1500  R$                           8,47  
 R$        

12.705,00  

27 

Feijão tipo carioquinha com características 
organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, físicos e 
biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 2000  R$                           9,91  
 R$        

19.820,00  
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28 

Feijão tipo Rosinha com características 
organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, físicos e 
biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 1500  R$                        12,33  
 R$        

18.495,00  

29 

Goiaba- Goiaba Vermelha: de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 6000  R$                           7,33  
 R$        

43.980,00  

30 

Goma de tapioca fresca:  Primeira qualidade, fresca, 
em pedaços, lavada e peneirada, livre de impurezas. 
Embalada em saco plástico resistente, atóxico, 
lacrado. Em embalagens de 1 Kg. 

KG 1000  R$                           9,48  
 R$          

9.480,00  

31 

Laranja: de 1ª qualidade, tamanha médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

UND 30000  R$                           0,91  
 R$        

27.300,00  

32 

Limão Taiti: de 1ª qualidade, tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típico da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000  R$                           6,50  
 R$          

6.500,00  

33 

Mamão Formosa: de 1ª qualidade, com casca firme, 
não ter rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
nem picada de insetos. 

KG 4000  R$                           5,45  
 R$        

21.800,00  

34 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho 
médio, compactas firme, embaladas em saco 
plástico, coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

KG 10000  R$                           6,50  
 R$        

65.000,00  

35 

Maracujá: de 1ª qualidade, tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 5000  R$                           9,00  
 R$        

45.000,00  

36 

Manga: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

KG 10000  R$                           4,67  
 R$        

46.700,00  

37 

Maxixe: produto próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem apropriada, com 
característica tenra, fresca, verde, de colheita 
recente, sem sinais de amarelamento com grau de 
maturação adequada, isento de substâncias 
terrosas, sujidades e corpos estranhos. 

KG 200  R$                           5,80  
 R$          

1.160,00  

38 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto 
com 70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre 
de resíduos de fertilizantes. Devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 30000  R$                           3,20  
 R$        

96.000,00  
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39 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas. Deverá estar 
descascado, em perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas e rachaduras. 

UND 20000  R$                           1,85  
 R$        

37.000,00  

40 

 Pepino: de 1ª qualidade com superfície lisa, firme, 
sem rugas, bem formado, na cor verde. Não pode se 
apresentar amolecido, brocado, com manchas 
amarelas na parte superior. De tamanho médio, 
livre de resíduos de fertilizantes 

KG 300  R$                           4,39  
 R$          

1.317,00  

41 

Pimentão: de 1ª qualidade, tamanho médio, 
compacto firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 500  R$                           7,45  
 R$          

3.725,00  

42 

Polvilho - Derivado da mandioca, cor branca, sem 
glúten. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número de 
lote, data de embalagem, condições de 
armazenamento, quantidade do produto. 
Embalagem de 1 kg. 

KG 1000  R$                           8,94  
 R$          

8.940,00  

43 

Rapadura: feita a base de cana de açúcar de boa 
qualidade isenta de sujidades ou insetos que possa 
provocar algum dano a saúde (como o barbeiro por 
exemplo). Só serão aceitas rapaduras com de boa 
qualidade com cor, sabor e aroma característicos do 
produto.  Não serão aceitas rapaduras com 
qualquer tipo de sujidades, fungos, bolor, mole ou 
qualquer outro tipo de alteração que possa alterar o 
produto. embalagem de 1 kg( sendo 25g cada 
tablete) 

KG 2000  R$                        13,38  
 R$        

26.760,00  

44 

Rapadura com sabor: feita a base de cana de açúcar 
de boa qualidade isenta de sujidades ou insetos que 
possa provocar algum dano a saúde (como o 
barbeiro por exemplo). Só serão aceitas rapaduras 
com de boa qualidade com cor, sabor e aroma 
característicos do produto.  Não serão aceitas 
rapaduras com qualquer tipo de sujidades, fungos, 
bolor, mole ou qualquer outro tipo de alteração que 
possa alterar o produto. embalagem de 1 kg( sendo 
25g cada tablete) 

KG 2000  R$                        14,67  
 R$        

29.340,00  

45 

Rúcula: fresca; de primeira qualidade; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

PCT 300  R$                           3,90  
 R$          

1.170,00  
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46 

Tangerina: de 1ª qualidade, tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

UND 20000  R$                           0,97  
 R$        

19.400,00  

47 

Tomate-Tomate em início de maturação. Fresco. 
Atingir o grau máximo ao tamanho (graúdo, aroma, 
cor e sabor próprios da espécie e variedades. 
Apresentar grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não conterem 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de 
umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Estarem livres de resíduos e fertilizantes. 
Deve apresentar-se maturação entre 60 a 80%. 

KG 6000  R$                           6,76  
 R$        

40.560,00  

TOTAL  
 R$   

1.020.025,00  

 
1.2. As especificações e demais condições relativas a qualidade dos produtos 

estão descritas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 
 
2. FONTE DE RECURSOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA: 0118 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0121 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 0156 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.026 - MANUTENÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSOS: 15520000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE); 15001001 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos 
Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o 
PNAE. 

 
3.2. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo) 
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3.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 

3.2.1.1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
3.2.1.2. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 
 
3.2.1.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura 
do agricultor participante; 

 
3.2.1.4. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas; e  
 
3.2.1.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
3.3.1.1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
3.3.1.2. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias; 
 
3.3.1.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura 
de todos os agricultores participantes; 

 
3.3.1.4. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas; e  
 
3.3.1.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
3.4. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
3.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
3.4.1.1. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
3.4.1.2. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido 

nos últimos 60 dias; 
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3.4.1.3. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
3.4.1.4. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente;  
 
3.4.1.5. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
 
3.4.1.6. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados;   
 
3.4.1.7. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados; 

 
3.4.1.8. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas. 
 
4. ENVELOPE Nº 002 - PROJETO DE VENDA  
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar conforme Anexo II (Modelo de Projeto de Venda).  

 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 

sessão pública e registrada em ata 4 (quatro) horas após o término do prazo 
de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05 
(cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no 
prazo de 03 (três) dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 
assinatura do(s) contrato(s). 

 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 

conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que 
dispõe sobre o PNAE e neste Edital. 

 
4.4. O projeto de venda deverá ser apresentado com os valores idênticos ao 

estabelecido nesse Edital, conforme item 1.1, com preço unitário, devendo ser 
cotado em moeda corrente nacional. Não serão aceitos descontos e nem 
negociação. 

 
4.5. O encaminhamento do projeto de venda pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas 
previstas no edital. 
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4.6. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar 
fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o 
CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 
Formal. 

 
4.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada 

na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até 05 (cinco) dias úteis, conforme análise da Comissão 
Julgadora. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 
projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção:  
 
I – o grupo de projetos de fornecedores localizados em Cordeiros/BA tem prioridade 

sobre os demais grupos; 
 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do 
País; 

 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 
 
IV– o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 
 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 
de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s); 

 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto 
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no § 2º inciso I deste item, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no  
seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 
terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e 
devido cadastro no MAPA; 

 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP 
Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º 

inciso III deste item, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em 

havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.  

 
5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 

do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
6.1. Não será exigida amostra dos produtos. 
 
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. Os materiais serão entregues no Centro Municipal de Alimentação Escolar – 

CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro Centro, 
Cordeiros – Bahia, nos termos descritos no Projeto Básico, Anexo I deste 
Edital. 

 
8. PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 

entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  
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8.2. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 
das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  

 
8.3. O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), de acordo com a Resolução nº 6/2020 e suas 
alterações.  

  
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza: 
 
9.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento da 
fase de recebimento das propostas. 
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9.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
9.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
9.2.1. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
9.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 9.1.2 a 9.1.11; 

 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.11, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
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9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Edital. 
 
10. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
10.1. A Contratante convocará o vencedor, formalmente para a assinatura do 

contrato. 
 
10.2. O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis contados da 

data de convocação para esse fim.  
 
10.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às 
penalidades legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
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11. PRAZO PARA A EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
11.1. O prazo de vigência do contrato será até o encerramento do exercício 

financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2025.  
 
11.2. O início da execução do contrato será na data de sua assinatura, obedecendo 

ao com o cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação.  

 
11.3. O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.  
 
12. REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
12.1. Os preços dos produtos originados desta licitação não poderão sofrer 

alterações, salvo nas hipóteses previstas no subitem 12.2.  
 
12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
mediante processo administrativo, devidamente instruído, conforme arts. 124 
e 125 da Lei nº 14.133/21. 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. As informações sobre a presente Chamada Pública poderão ser obtidas junto 

ao Setor de Licitações, Pç. Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Cordeiros/BA, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, e pelo e-mail setor.licitacao.pmc@gmail.com e no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Cordeiros. 

 
13.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem 
animal e vegetal.  

 
13.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e 

organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, 
processados, beneficiados ou industrializados, resultantes das atividades dos 
agricultores familiares, das suas organizações e dos demais beneficiários da 
Lei nº 11.326, de 2006, são considerados produção própria destes 
fornecedores. 

 
13.4. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores 

correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os 
vigentes no mercado e discriminados nesta chamada pública. 

 
13.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 
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40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, 
conforme art. 39 da Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020. 

 
13.6. ANEXOS: 
 
13.6.1. Anexo I – Projeto Básico 
 
13.6.2. Anexo II – Modelo do Projeto de Venda 
 
13.6.3. Anexo III – Modelo de Declaração do Agricultor Familiar – Produção 

Própria para Grupos Informais ou Fornecedores Individuais  
 
13.6.4. Anexo IV – Modelo de Declaração do Agricultor Familiar – Produção 

Própria Grupos Formais 
 
13.6.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle 

do Atendimento do Limite Individual de Venda dos Cooperados/Associados 
 
13.6.6. Anexo VI – Minuta do Contrato 
 
 
Cordeiros – BA, em xx de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Cinara Alves de Moraes Andrade Alves 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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PROJETO BÁSICO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
CONFORME LEI 11.947/2009 

 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios para merenda 

escolar diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE. 

 
2. OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação da solução para a aquisição de gêneros alimentícios para a 

merenda escolar da Secretaria Municipal de Educação de Cordeiros é de 
extrema importância e se alinha diretamente ao Planejamento Estratégico da 
administração pública local. Este projeto visa garantir a qualidade nutricional 
da alimentação fornecida aos estudantes, fortalecer a agricultura familiar e 
atender as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 11.947/2009 e pelas 
Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
relacionadas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 

2.2. A Lei nº 11.947/2009 estabelece que, no mínimo, 30% dos recursos do PNAE 
devem ser direcionados à compra de produtos da agricultura familiar, 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a valorização do produtor 
local. Ao realizar a contratação da solução proposta, estaremos cumprindo 
esta determinação legal e promovendo a inclusão social dos empreendedores 
familiares rurais da nossa região. 
 

2.3. Integrar os gêneros alimentícios da agricultura familiar ao cardápio escolar 
apresenta benefícios ambientais significativos. A produção local reduz a 
necessidade de transporte e os impactos associados ao deslocamento de 
alimentos, além de fomentar práticas agrícolas sustentáveis que podem 
contribuir para a preservação do meio ambiente. 
 

2.4. A alimentação escolar é um fator crucial para o desenvolvimento saudável 
das crianças. A compra de alimentos frescos e de qualidade, provenientes de 
agricultores locais, garante que os alunos tenham acesso a refeições 
nutritivas e frescas, contribuindo para sua saúde e aprendizado. Essa ação 
também combate a desnutrição e promove hábitos alimentares saudáveis 
desde a infância. 
 

2.5. Ao valorizar a produção da agricultura familiar, a contratação da solução para 
merenda escolar fortalece a economia local, promovendo a geração de 
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emprego e renda para as famílias que dependem da agricultura. Isso 
impulsiona o desenvolvimento econômico sustentável da comunidade, 
criando um ciclo positivo que beneficia tanto os produtores quanto os 
beneficiários da merenda escolar. 
 

2.6. A implementação de um cardápio que incorpora produtos da agricultura 
familiar permite oportunidades para desenvolver ações educativas nas 
escolas, ajudando os estudantes a entenderem sobre alimentação saudável, 
sustentabilidade e a importância da valorização dos produtores locais. 
 

2.7. A contratação da solução de aquisição de gêneros alimentícios para merenda 
escolar, em conformidade com a legislação vigente e o Planejamento 
Estratégico da Secretaria Municipal de Educação de Cordeiros, é fundamental 
para assegurar alimentação saudável, impulsionar a agricultura local e 
promover o desenvolvimento sustentável da comunidade. Desta forma, 
solicitamos a aprovação desta contratação como uma medida que visa o 
bem-estar das nossas crianças e a valorização da agricultura familiar. 

 
2.8. As especificações foram descritas pela área de Nutrição da Secretaria 

Municipal de Educação e tomaram por referência contratações anteriores. 
Elas foram simplificadas pois a produção agropecuária é realizada por 
pequenos produtores em que o sistema é mantido pelo núcleo familiar e, no 
máximo, por alguns poucos funcionários assalariados. Desse modo, o 
segmento não emprega uma grande quantidade de maquinários, algo mais 
comum nas grandes propriedades, não havendo, portanto, produtos 
industrializados ou com o emprego de alta tecnologia em sua fabricação, o 
que não dispensa um controle rígido quanto aos padrões de qualidade aceitos 
no mercado. A agricultura familiar pode ser entendida como o cultivo da terra 
realizado por pequenos proprietários rurais, tendo como mão de obra 
essencialmente o núcleo familiar. De acordo com a Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, é considerado agricultor familiar aquele que pratica atividades 
no meio rural e: Não detenha, a qualquer título, área maior do que quatro 
módulos fiscais;  Utilize predominantemente mão de obra da própria família 
nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 
Tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; Tenha percentual 
mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;  
Dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. Ofertar 
alimentos mais frescos e que façam parte da cultura alimentar local aos 
escolares, promover o desenvolvimento rural e manter o produtor e sua 
família no campo são alguns benefícios que podem ser destacados com a 
oferta de gêneros alimentícios da agricultura familiar no PNAE. Também são 
considerados agricultores familiares: silvicultores, aquicultores, extrativistas, 
pescadores, povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de 
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quilombos rurais e assentados da reforma agrária desde que atendam aos 
requisitos da Lei 11.326/06. 
 

2.9. A agricultura familiar pode ser entendida como o cultivo da terra realizado por 
pequenos proprietários rurais, tendo como mão de obra essencialmente o 
núcleo familiar. De acordo com a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, é 
considerado agricultor familiar aquele que pratica atividades no meio rural e: 
Não detenha, a qualquer título, área maior do que quatro módulos fiscais;  
Utilize predominantemente mão de obra da própria família nas atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; Tenha renda 
familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas 
ao próprio estabelecimento ou empreendimento; Tenha percentual mínimo da 
renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou 
empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; Dirija seu 
estabelecimento ou empreendimento com sua família. Ofertar alimentos mais 
frescos e que façam parte da cultura alimentar local aos escolares, promover 
o desenvolvimento rural e manter o produtor e sua família no campo são 
alguns benefícios que podem ser destacados com a oferta de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar no PNAE. 
 

2.10. Também são considerados agricultores familiares: silvicultores, aquicultores, 
extrativistas, pescadores, povos indígenas, integrantes de comunidades 
remanescentes de quilombos rurais e assentados da reforma agrária desde 
que atendam aos requisitos da Lei 11.326/06. 

 
2.11. As aquisições de gêneros alimentícios têm como principais itens aqueles 

integrantes do cardápio para atendimento da merenda escolar. Todos os itens 
possuem registro de fornecedores vinculados à agricultura familiar, de tal 
medida que optou em levar integralmente a demanda para esse processo. 

 
2.12. Para a classificação dos itens integrantes da merenda escolar, conforme 

diretriz da alimentação escolar, é imprescindível o emprego da alimentação 
saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, 
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a 
melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e 
seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica. 
Conforme Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, os cardápios da 
alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, tendo como 
base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de 
modo a respeitar as necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a 
cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, sazonalidade 
e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação adequada e 
saudável; Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em 
período parcial, os cardápios devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 
280g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e verduras, assim 
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distribuídos: I – frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana; II – 
legumes e verduras, no mínimo, três dias por semana. Em unidades 
escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os cardápios 
devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana de 
frutas in natura, legumes e verduras, assim distribuídos: I – frutas in natura, 
no mínimo, quatro dias por semana; II – legumes e verduras, no mínimo, 
cinco dias por semana. Os cardápios devem ser planejados para atender, em 
média, as necessidades nutricionais estabelecidas na forma do disposto no 
Anexo IV da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, sendo de: I – no mínimo 
30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia, 
macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, 
duas refeições, para as creches em período parcial; II – no mínimo 70% 
(setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia, macronutrientes 
e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, três refeições, para 
as creches em período integral, inclusive as localizadas em comunidades 
indígenas ou áreas remanescentes de quilombos; III – no mínimo 30% (trinta 
por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 
macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas 
escolas localizadas em comunidades indígenas ou em áreas remanescentes 
de quilombos, exceto creches; IV – no mínimo 20% (vinte por cento) das 
necessidades nutricionais diárias de energia e macronutrientes, quando 
ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na educação 
básica, em período parcial; V – no mínimo 30% (trinta por cento) das 
necessidades nutricionais diárias de energia e macronutrientes, quando 
ofertadas duas ou mais refeições, para os estudantes matriculados na 
educação básica, exceto creches em período parcial; VI – no mínimo 70% 
(setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no 
mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de 
educação em tempo integral e para os matriculados em escolas de tempo 
integral. 
 

2.13. Justificativa para Contratação Direta: 
 
2.13.1. A Lei, em sentido amplo, pode e deve ser um instrumento de 

transformação econômica, política e social, e sempre que possível, deve ter 
por finalidade transformar a vida de um grupo de cidadãos sem prejuízo da 
coletividade há que se empenhar para o seu pleno cumprimento.  

 
2.13.2. A Lei nº 11.947/09, em especial o art. 14, visa o fortalecimento das 

bases do agricultor familiar, mantendo-o no campo, dando-lhe dignidade de 
vida através de uma reserva de mercado, além de contribuir na garantia de 
uma alimentação escolar mais equilibrada e saudável. 

 
2.13.3. Desta forma, cabe ao Estado ao adquirir alimentos necessários à 

execução do PNAE, destinar no mínimo 30% dos recursos financeiros para a 
agricultura familiar, o que obrigatoriamente se fará por dispensa licitatória. 
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2.13.4. Assim, abre-se mão de selecionar a proposta mais vantajosa somente 

ao interesse público e agrega valor as suas compras, ampliando os benefícios 
também para a população local de produtores familiares, até então alijadada 
dinâmica das compras institucionais para a alimentação escolar. 

 
2.13.5. Com isso, obtém-se a redução da pobreza e da insegurança alimentar, 

dinamização da economia local, fomento às associações de produtores e 
ampliação da oferta de alimentos saudáveis são valores agregados às 
compras públicas preconizados pela lei e que trazem grandes avanços 
sociais. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN  QUANT. 

 

1 

Abacate: de 1ª qualidade, tamanho médio,maduro,porém compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000 
 

2 

Abacaxi: fresco, de 1ª qualidade, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio, com polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, isenta de fertilizantes, 
sujidades, sem parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte. A unidade precisa ter peso de 
aproximadamente 1.300 kg. 

UND 1000 
 

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho grande, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, intacta e bem desenvolvida, livre de terras 
ou corpos estranhos aderente a superfície externa. 

KG 3000 
 

4 

Açafrão: condimento em pó de coloração amarelada, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, pó fino, sem adição de sal, 100% 
natural. 

KG 200 
 

5 

Acerola: de 1ª qualidade, madura, porém compacta e firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 2000 
 

6 

Alho: de 1ª qualidade, dentes compactos firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, 
parasitas e larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 500 
 

7 

Alface: de 1ª qualidade, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. O pacote precisa conter no mínimo 400 gramas. 

PCT 1500 
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8 

Batata Doce: de 1ª qualidade, firme e compacta, devendo ser graúda, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre 
de resíduos de fertilizantes, transportada de forma adequada. 

KG 3000 
 

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60% a 
70% de maturação, com cascas uniformes no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

KG 25000 
 

10 

Beterraba: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, 
parasitas e larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 1500 
 

11 

Bolo de cenoura, milho e mandioca- de ótima qualidade, íntegro 
produzida de forma artesanal e que utilizam de insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos industrializados. 
A embalagem deve ser plástico transparente, lacrada e com indicação 
do peso, data de validade e ingredientes descritos. 

KG 300 
 

12 

Brócolis: em maço, de 1ª qualidade, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

PCT 1000 
 

13 

Biscoito Polvilho: Biscoito caseiro feito à base de polvilho, óleo e ovos 
de boa qualidade livre de sujidades. Biscoito caseiro de 4g a 5g cada 
unidade, só serão aceito biscoitos com boa aparecia de massa leve e 
aerada. Serão rejeitados biscoitos mal assadas, queimados, amassadas, 
achatados e “embatumados” aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Os mesmos deverão estar livres de sujidades 
ou quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos e bolores.  

KG 2000 
 

14 

Caxixe: de 1ª qualidade, com casca mole, tamanho médio a grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacto e bem desenvolvido, livre 
de terras ou corpos estranhos aderente a superficie externa. 

KG 300 
 

15 
Cebola: de 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, com brilho, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

KG 1000 
 

16 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 5000 
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17 

Chuchu - De 1ª qualidade, limpo, tamanho médio, com casca sã e sem 
ruptura. Com cheiro e sabor característicos. Não serão tolerados 
defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo ou 
rendimento como brotado, dano profundo, defeito grave de formato, 
murcho, podridão e fibroso. O produto deverá estar fresco, isentos de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 1000 
 

18 

Cocada de coco: feita a base de coco, leite e açúcar. Só serão aceitas 
cocadas de boa qualidade com cor, sabor e aroma característicos do 
produto.  Não serão aceitas cocadas com qualquer tipo de sujidades, 
fungos, bolor, mole ou qualquer outro tipo 
de alteração que possa alterar o produto.  

KG 700 
 

19 

Coco Seco, de 1ª qualidade, tamanho médio com no mínimo 400g a 
unidade, isento de fermentação, mofo, parasitas e larvas, sem 
sujidades, acondicionadas em caixas limpas ou sacas. 

UND 400 
 

20 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, viçosas, de cor verde 

brilhante, sem sinais de amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, 
larvas e resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço pesando no 
mínimo 500g. Não serão aceitas folhas amarelas, murchas ou furadas e 
comidas por insetos. 

PCT 2500 
 

21 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de cor verde, 
composto de cebolinha e coentro, viçoso, brilhante, fresco, verde, sem 
excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, com talos firmes, 
sem folhas escuras ou murchas, com grau de evolução completa, livre 
de insetos, isenta de danos por qualquer lesão física ou mecânica. 
Transportadas adequadamente. Maço de no mínimo 400g. 

PCT 2000 
 

22 

Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração uniforme, firme, 
intacta, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Extra, 
molhos pequenos. Maço com no mínimo 200 gramas. 

PCT 2000 
 

23 

Colorau, urucum: acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
pó fino, de coloração avermelhada, sem adição de sal, extraído da 
semente de urucum 100% natural. 

KG 300 
 

24 

Farinha de Mandioca: produto obtido do processo de ralar e torrar a 
mandioca, fina, seca, branca, isenta de matéria terrosa, fungo ou 
parasitas e livre de umidade e fragmentos estranhos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de embalagem, condições de armazenamento, 
quantidade do produto. Embalagem de polietileno contendo 1Kg.  

KG 1500 
 

25 

Feijão Andu- com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos. 
Embalagem de 1 kg. 

KG 1000 
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26 

Feijão Catador: de 1ª qualidade, íntegro, com tamanho e coloração 
uniformes, firme e compacta, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. Com grau de maturação 
adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de 
fertilizantes ou outras substâncias químicas. Embalagem de 1 kg. 

KG 1500 
 

27 

Feijão tipo carioquinha com características organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e 
biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 2000 
 

28 

Feijão tipo Rosinha com características organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e 
biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 1500 
 

29 

Goiaba- Goiaba Vermelha: de 1ª qualidade tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 6000 
 

30 

Goma de tapioca fresca:  Primeira qualidade, fresca, em pedaços, lavada 
e peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco plástico resistente, 
atóxico, lacrado. Em embalagens de 1 Kg. 

KG 1000 
 

31 

Laranja: de 1ª qualidade, tamanha médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

UND 30000 
 

32 

Limão Taiti: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000 
 

33 
Mamão Formosa: de 1ª qualidade, com casca firme, não ter rachaduras, 
partes escuras ou machucadas, nem picada de insetos. 

KG 4000 
 

34 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, compactas 
firme, embaladas em saco plástico, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 10000 
 

35 

Maracujá: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 5000 
 

36 

Manga: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 10000 
 

37 

Maxixe: produto próprio para consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, com característica tenra, fresca, verde, de 
colheita recente, sem sinais de amarelamento com grau de maturação 
adequada, isento de substâncias terrosas, sujidades e corpos estranhos. 

KG 200 
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38 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 70% a 80% de 
maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre 
de resíduos de fertilizantes. Devendo ser transportado de forma 
adequada. 

KG 30000 
 

39 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas. Deverá estar 
descascado, em perfeito estado para consumo, sem defeitos graves 
como podridão, murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, 
com manchas e rachaduras. 

UND 20000 
 

40 

 Pepino: de 1ª qualidade com superfície lisa, firme, sem rugas, bem 
formado, na cor verde. Não pode se apresentar amolecido, brocado, 
com manchas amarelas na parte superior. De tamanho médio, livre de 
resíduos de fertilizantes 

KG 300 
 

41 

Pimentão: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacto firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 500 
 

42 

Polvilho - Derivado da mandioca, cor branca, sem glúten. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de embalagem, condições de armazenamento, 
quantidade do produto. Embalagem de 1 kg. 

KG 1000 
 

43 

Rapadura: feita a base de cana de açúcar de boa qualidade isenta de 
sujidades ou insetos que possa provocar algum dano a saúde (como o 
barbeiro por exemplo). Só serão aceitas rapaduras com de boa 
qualidade com cor, sabor e aroma característicos do produto.  Não 
serão aceitas rapaduras com qualquer tipo de sujidades, fungos, bolor, 
mole ou qualquer outro tipo de alteração que possa alterar o produto. 
embalagem de 1 kg( sendo 25g cada tablete) 

KG 2000 
 

44 

Rapadura com sabor: feita a base de cana de açúcar de boa qualidade 
isenta de sujidades ou insetos que possa provocar algum dano a saúde 
(como o barbeiro por exemplo). Só serão aceitas rapaduras com de boa 
qualidade com cor, sabor e aroma característicos do produto.  Não 
serão aceitas rapaduras com qualquer tipo de sujidades, fungos, bolor, 
mole ou qualquer outro tipo de alteração que possa alterar o produto. 
embalagem de 1 kg( sendo 25g cada tablete) 

KG 2000 
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45 

Rúcula: fresca; de primeira qualidade; tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvida; firme e intacta; isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; 

PCT 300 
 

46 

Tangerina: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

UND 20000 
 

47 

Tomate-Tomate em início de maturação. Fresco. Atingir o grau máximo 
ao tamanho (graúdo, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. 
Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve apresentar-se maturação 
entre 60 a 80%. 

KG 6000 
 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 

Escolar – CEMAE, situado à Rua Castelo Branco, nº 94, Bairro Centro, 
Cordeiros – Bahia. 

 
4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 

 
4.3. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 

convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  

 
4.3.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 

previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
4.4. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 



 

29 
 

4.5. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 
seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5. ESTIMATIVA DE PREÇO E RECURSOS 
5.1. O custo total máximo estimado da presente contratação é de R$ 1.020.025,00 

(um milhão, vinte mil e vinte e cinco reais). 
 

5.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA: 0118 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0121 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 0156 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.026 - MANUTENÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSOS: 15520000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE); 15001001 RECURSOS NÃO 
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VINCULADOS DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 

5.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, 
conforme art. 39 da Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020. 
 

5.4. No valor mencionado, estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
Contrato. 
 

5.5. O preço contratado é fixo e irreajustável, salvo em condições assim 
comprovadas e observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada 

Pública; 
 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

6.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
 

6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos na Chamada Pública. 

 
7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e 

na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 

7.3. Substituir, às suas expensas, em prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua 
notificação, o objeto com vícios ou defeitos; 
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7.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

7.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 
projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

 

9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção:  

 
I – o grupo de projetos de fornecedores localizados em Cordeiros/BA tem prioridade 

sobre os demais grupos; 
 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do 
País; 

 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 
 
IV– o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 
9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 
 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 
c) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 
de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s); 
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d) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto 
no § 2º inciso I deste item, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no 
seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 
terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e 
devido cadastro no MAPA; 

 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP 
Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

 
c) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º 

inciso III deste item, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

 
d) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em 

havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.  

 
9.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 

do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2. 

 
10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 

entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
10.2. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

11.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

11.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

11.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

12.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

12.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
12.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
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12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
12.2.1. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
12.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.12; 

 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
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12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Edital. 
 
 

 
Isaque de Almeida Sousa 

Fiscal técnico 
 
 
 
 

Francielly Lima Ribeiro 
Equipe de planejamento 

 
 
 
 

Luana Fernandes Pereira da Silva 
Integrante setorial 
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Iêva Santos de Oliveira 
Gestor do Contrato 

 
 
 
Aprovo o presente Projeto Básico e autorizo a continuidade da instrução processual 
para futura aquisição. 
 
 
Cordeiros – BA, em 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Cinara Alves de Moraes Andrade Alves 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO DO PROJETO DE VENDA 
 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
 

  
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

   

Projeto para atendimento da chamada pública nº 001/2025  

   

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

A – Grupo Formal  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ 
3. Nº da DAP 
Jurídica 

 

 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

 

 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

 

 

10.Banco 11.Nº da Agência 12.Nº da Conta Corrente 

 

 
   

B – Grupo Informal  

1. Nome da Entidade Articuladora  2.Cadastro no SIBRATER 

 

 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

 

 

6. CNPJ: 7. E-mail: 8.DDD/Fone 

 

 
   

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL)  

  1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e nº da Agência  
5. Nº da Conta 
Corrente  

1            

2            

3            

4            

5            

6            

7            

8            

   

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município  
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4. Endereço 5.DDD/Fone 

 

 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

 
   

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  
De acordo com a Resolução 6 do FNDE/2020, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
por ano civil. 

 

 
   

  
1. Identificação do Agricultor 
Familiar 2. Produto 3.Unidade 

4.Quantidad
e 

5.Preço/Unidad
e 6.Valor Total   

1 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 

agricultor    

2 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 

agricultor    

3 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 

agricultor    

4 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 

agricultor    

5 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 

agricultor    

6 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 
agricultor    

7 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 
agricultor    

8 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 
agricultor    

9 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 
agricultor    

1
0 

Nome             

Nº DAP 

           

        
Total 
agricultor    

Total do projeto    
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V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

  1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto  

             

             

             

             

             

             

             

             

             

        Total do projeto:    

   

   

VI – DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento.  

   

A - Grupo Formal  

Local e Data:    Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 

 
B - Grupo Informal  

Local e Data: 
 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – 

PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 
INDIVIDUAIS 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
Eu,_________________________________________________________________
__,CPF nº_______________________________ e DAP física 
nº___________________________________,  declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 
 

Local, ____/____/_____  
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – 
PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
Eu,__________________________________representante da 
Cooperativa/Associação 
____________________________________________________________, com 
CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 
___________________________________declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 
 

Local, ____/____/_____  
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO 
CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 
 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 

DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
 
O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, 
CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato 
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de 
Venda) ______________________________________________, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos 
termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite 
individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de 
Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente 
à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução 
CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020 que regem o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.  
 
 
 

Local, ____/____/_____  
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 
 
 
Dispensa de Licitação nº xxx/2025 
Processo Administrativo nº 020/2025 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. CINARA ALVES DE 
MORAES ANDRADE, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 04.632.964-19, inscrita 
no CPF sob o nº 888.496.785-68, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 
nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal 
ou fornecedor individual _______________________, CNPJ nº ________________, 
empresa sediada na Rua ______________, nº ______, Bairro _____________, na 
cidade de ________________, Estado ____________, representada neste ato pelo 
(a) SR (A). ________________, brasileiro (a), maior, capaz, (profissão), Identidade 
nº ______________ e CPF nº _______________, encontradiço (a) na Rua 
______________, nº ______, Bairro _____________, na cidade de 
________________, Estado ____________, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 
nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2025, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 
001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO 
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2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula 
Quarta deste Contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E RECEBIMENTO 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _________________ 
(____________).  
 

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 

4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e 
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  

 
Planilha 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  
 

ÓRGÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA: 0118 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0121 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 0156 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.026 - MANUTENÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSOS: 15520000 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE); 15001001 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula 

Quarta, item 4.1.1, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do 
mês anterior.  
 

6.2. O pagamento será realizado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal juntamente com cópia 
do termo de recebimento dos produtos e Certificados de Regularidade Fiscal.  

 
6.3. No preço estão inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 

das obrigações, tais como custos de frete, embalagens, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto.  
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

FORNECIMENTO 
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8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 
7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

8.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Alimentação 
Escolar – CEMAE, situado à Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 78, Bairro 
Centro, Cordeiros – Bahia. 
 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
ou na data informada pela Secretaria na solicitação de fornecimento, de 
acordo com cronograma fornecido pela nutricionista ao contratado/vencedor. 
 

8.4. Constatado o fornecimento incompleto ou vício do produto, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o produto, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da data de sua convocação pela Contratante. 
Decorrido este prazo e não havendo a devida substituição ou 
complementação, serão aplicadas penalidades legais cabíveis.  
 

8.4.1. A Contratada poderá solicitar, antecipadamente, a prorrogação dos prazos 
previstos nos itens 4.1 e 4.3, desde que apresente motivo justificado, 
comprove suas alegações e apresente nova data para o cumprimento da 
obrigação, suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento e 
comunicação oficial à Contratada acerca da decisão da Contratante.  

 
8.5. Quando da entrega dos itens contratados, a Seção de Depósito e 

Almoxarifado, de posse da nota de empenho, será responsável pelo 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO por meio de certidão de recebimento nos 
autos. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO é ato que representa a conferência 
da marca, valor unitário e total do produto entregue pela Contratada.  

 
8.6. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da 

seção responsável, ou da Comissão de Recebimento, e constará das 
seguintes fases. 

 
a) abertura das embalagens (caso necessite).  
 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada.  
 
c) testes com o produto (caso necessite). 
 
8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da verificação de possível 
descumprimento contratual. 
 

8.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTOS  
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 
 

10.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
 

10.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO;  
 

10.1.3. fiscalizar a execução do contrato;  
 

10.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
10.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

10.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

10.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
 

10.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
 

10.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento 
da fase de recebimento das propostas. 
 

10.2.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.2.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 
10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
10.3.1. Advertência pela falta do subitem 10.2.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
10.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.2.2 a 10.2.12; 

 
10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.2.2 a 10.2.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.2.8 a 10.2.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.4.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA  
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 

12.2. Fica designado como gestor/fiscal do presente contrato o servidor Sr. Samuel 
Dutra de Novaes. 
 

12.3. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 

12.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

12.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 

12.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2025, pela 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA, ADITAMENTO E 
PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
dezembro de 2025. 
 

4.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser 
prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos termos e condições 
permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), 
ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja 
certificada nos termos da lei.  
 

17.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações 
do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 

17.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa.  
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17.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 

17.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação.  
 

17.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para o CONTRATANTE.  
 

17.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para 
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
 

17.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

17.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
 

17.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.  
 

17.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  
 

17.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  
 

17.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  
 

17.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.  
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17.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  
 

17.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  
 

17.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  
 

17.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  
 

17.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior 
ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável 
pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de 
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas 
aquelas a que estiver sujeitas por lei.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.  
 

18.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto.  
 

18.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 

18.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  
 
18.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  
 

18.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
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correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

18.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  
 

18.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  
 

18.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  
 

18.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 
QUINTA deste Contrato.  
 

18.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  
 

18.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 

18.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

18.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  
 

18.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 
14.133/21.  
 

19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
19.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo 
de Dispensa de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e 
as disposições de direito privado. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REGÊNCIA 
20.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 
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administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com 
o disposto na Lei Orgânica do Município de Cordeiros. 
 

20.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei 
de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
21.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  
 

22.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  
 

22.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE.  

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO  
23.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO  
24.1. É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA de para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
 

24.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Cordeiros – BA, em xx de xx de 2025. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 

CNPJ nº 30.886.164/0001-29 
Cinara Alves de Moraes Andrade – Gestora do Fundo 

Contratante 
 
 
 

EMPRESA: 
CNPJ n° 
Nome: 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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